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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP. Nº 107, DE 21 DE JULHO DE 2021 (*)

Altera o Ato TRT7.GP nº 94 de 27 de junho de 2019, que 

dispõe sobre o Programa de Qualidade de Vida no Trabalho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT7).

 A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo Eletrônico 

(PROAD) nº 3563/2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º O artigo 7º do Ato TRT7.GP nº 94/2019 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 7º ….........................

….....................................

XI - Divisão de Material e Logística;

XII - Seção de Biblioteca.” (NR)

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 21 de julho de 2021.

 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogado pelo Ato TRT7.GP. Nº 246/2025, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 4361, de 28 de novembro de 2025. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.

(*) Republicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3273, de 23 julho de 
2021. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


